
Mod. 001-9 

Art. 39 - São transferidos à COMLUZ os 	uipa 

mentos que constituem a rede de iluminação pública 

nia e o acervo da Coordenadoria de Iluminação 

cretaria de Serviços Públicos do Município 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GO1AS 

LEI N9 5.635 , DE 0-7DE ate.'-e__. DE 1 980.  

"Transfere o Serviço da Iluminação 

Pública de Goiânia, à COMLUZ e dá 

outras providencias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica transferido o Serviço de Ilumi 

nação Pública de Goiânia ã COMLUZ - Companhia de Iluminação 

Pública do Município de Goiânia, subsidiária integral da Com 

panhia de Urbanização do Município de Goiânia - COMURG, cria 

da por autorização da Lei n9 4.915, de 21 de outubro 	de 

1 974. 

Parágrafo único - A COMLUZ prestará o serviço 

que este artigo lhe transfere, de acordo com os requisitos e 

xigidos, em convênio, pelo Poder Executivo Municipal,sob con 

trole e fiscalização deste. 

Art. 29 - À COMLUZ fica outorgada a competen 

cia de arrecadar a Taxa de Iluminação Pública e aplicá-la na 

manutenção de seus serviços. 
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§ 19 - No caso de extinção ou dissolução da 

COMLUZ ou de revogação da transferência e outorga feitas por 

esta Lei, os equipamentos de iluminação pública existentes 

na época reverterão à Prefeitura Municipal de Goiânia. 

§ 29 - Fica extinta a Coordenadoria de Ilumi-

nação Pública da Secretaria de Serviços Públicos do Munici-

pio, devendo os servidores nela lotados ser remanejados para 

outros órgãos da Estrutura Organizacional da Prefeitura. 

Art. 49 - A COMLUZ gozará de isenção de impos 

tos municipais. 

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, r rogando-se as disposições 	contrário. 
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